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PROPOSIÇÃO Nº 14/98

MENSAGEM Nº 030/98
Curitiba, 26 de junho de 1998.

Senhor Presidente.
Nos termos do preceito contido no art. 64,

inciso II, da Constituição Estadual, tenho a honra de
encaminhar a Vossa Excelência, para ser apreciada
por esse egrégio Poder Legislativo, a presente pro-
posta de Emenda Constitucional, visando a
supressão do art. 59 e seu parágrafo único do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, da
referida Carta.

O dispositivo que se propõe seja retirado do
texto constitucional, é hoje, nada mais que “letra
morta”. O questionado art. 59 e seu parágrafo, pre-
viam, no prazo de até dois anos (já vencidos em
05.10.91), a instituição e implantação da Fundação
Universidade Estadual do Vale do Iguaçu - UNI-
VALE, mantida pelo Estado do Paraná, que reuniria
seis instituições de ensino superior: as Faculdades
de União da Vitória (Estadual de Filosofia e a
Municipal de Administração e Ciências Econômi-
cas), as Faculdades de Palmas (Filosofia, Ciências e
Letras de natureza Privada e a Municipal Reunidas
de Administração, Ciências Contábeis e Ciências
Econômicas), a Fundação Municipal de Ensino
Superior de Pato Branco e a Fundação Municipal
Faculdade de Ciências de Francisco Beltrão. Isto sig-
nificava estadualizar quatro instituições municipais
e uma particular.

Algumas das instituições envolvidas, tomaram
rumos administrativos diferentes. A Faculdade de
Pato Branco foi federalizada e funciona hoje, mantida
pela União, como unidade administrativa do Centro

Federal de Educação Tecnológica do Paraná - CEFET.
A Faculdade Municipal de Francisco Beltrão está em
fase de incorporação à Universidade Estadual do
Oeste do Paraná -        UNIOESTE, na qualidade de
Campus Universitário, conforme mensagem já
encaminhada a essa Casa de Leis.

O referido art. 59 perdeu, pela sua não efeti-
vação no prazo fixado para tal, a sua finalidade.
Ainda porque, a manutenção do artigo poderá difi-
cultar a desenvoltura das instituições arroladas na
procura de parcerias em forma de gestões mais ade-
quadas à realidade sócio-econômica do Estado e do
País.

Assim sendo, entendo que, para solução do
assunto, essa Casa poderá aprovar e promulgar
Emenda Constitucional com a seguinte redação:

“Artigo Único - Ficam suprimidos o art. 59 e
seu parágrafo único, do ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, da Constituição do Estado do
Paraná”.

Contando com o apoio, aprovação e promul-
gação da proposta ora formulada, apresento a
Vossa Excelência e aos demais Senhores Deputados
os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado ANIBAL KHURY
Digníssimo Presidente da
Assembléia Legislativa do Estado
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